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ESTADO DE SANTA CATARINA 

TRIBUNAL DE CONTAS 

DIRETORIA DE ATIVIDADES ESPECIAIS (DAE) 

AUDITORIA DO PROGRAMA DE INVESTIMENTOS EM INFRAESTRUTURA 

ENERGÉTICA DA CELESC - BID 
 

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS BÁSICAS DO PROGRAMA 
 

À Celesc Distribuição S.A. 

Programa de Investimentos em Infraestrutura Energética da Celesc - BID 

Opinião sem ressalva 

Examinamos as Demonstrações Financeiras anexas da Celesc Distribuição S.A., 

que compreendem a Demonstração de Fluxos de Caixa para o período findo em 

31 de dezembro de 2019 e a Demonstração de Investimentos Acumulados finda 

nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo 

das principais políticas contábeis, relativas ao Programa de Investimentos em 

Infraestrutura Energética da Celesc - BID, financiado com recursos do Contrato 

de Empréstimo nº 4404/OC-BR do Banco Interamericano de Desenvolvimento 

(BID) e com aportes da Celesc Distribuição S.A., em atendimento ao disposto na 

Cláusula 5.02, (i), das Disposições Especiais, do referido Contrato de Empréstimo.   

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam 

razoavelmente, em todos os aspectos relevantes, os recebimentos e os 

pagamentos do Programa em 31 de dezembro de 2019, de conformidade com o 

critério contábil de caixa descrito no item 2.1 das Notas Explicativas. 

 
Base para opinião 

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com o estabelecido nas Normas 

Internacionais de Auditoria da Organização Internacional das Entidades 

Superiores de Fiscalização (INTOSAI) e da Federação Internacional de 

Contadores (IFAC), incorporadas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) 

e requerimentos específicos do Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID).  

Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na 

seção a seguir, intitulada “Responsabilidades dos auditores pela auditoria das 

demonstrações financeiras”.  
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Somos independentes em relação ao Programa, de acordo com os princípios 

éticos relevantes para nossa auditoria de demonstrações financeiras previstos no 

Código de Ética deste Tribunal de Contas e da INTOSAI, e cumprimos com as 

demais responsabilidades de acordo com essas normas. Acreditamos que a 

evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa 

opinião.  
 

Ênfase - Base de elaboração e apresentação das demonstrações financeiras 

e restrição sobre distribuição e uso 

Chamamos a atenção para o item 2.1 das notas explicativas às demonstrações 

financeiras, que descreve a base contábil dessas demonstrações, elaboradas 

para auxiliar o Programa de Investimentos em Infraestrutura Energética da 

Celesc-D a demonstrar o cumprimento da cláusula 5.02 das Disposições 

Especiais do Contrato de Empréstimo nº 4404/OC-BR. As demonstrações 

financeiras foram elaboradas para fornecer informações para a Celesc-D e o BID. 

Consequentemente, as demonstrações financeiras podem não servir para outras 

finalidades. 

Responsabilidade da administração e da governança pelas demonstrações 

financeiras 

A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 

demonstrações financeiras de acordo com o critério contábil de caixa descrito no 

item 2.1 das Notas Explicativas, o qual inclui determinar que o critério 

anteriormente citado constitui base contábil aceitável para a preparação das 

demonstrações financeiras nas circunstâncias e pelos controles internos que ela 

determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações 

financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por 

fraude ou erro.  

A base contábil de fundos reconhece as transações e os fatos somente quando 

os recursos (incluindo o equivalente aos fundos) são recebidos ou pagos pela 

Entidade e não quando resultam, auferem ou se originam de direitos ou 

obrigações, ainda que não se tenha produzido uma movimentação de fundos 

(caixa).  
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Os responsáveis pela governança do Programa são aqueles com 

responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das Demonstrações 

Financeiras do Programa. 

 

Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações 

financeiras 

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações 

financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, 

independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria 

contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas 

não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as Normas 

Internacionais de Auditoria detectará todas as eventuais distorções relevantes 

existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são 

consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, influenciam, 

dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários 

tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. 

 
Como parte da auditoria realizada de acordo com as Normas Internacionais de 

Auditoria da Organização Internacional das Entidades Superiores de Fiscalização 

(INTOSAI) e da Federação Internacional de Contadores (IFAC), incorporadas pelo 

Conselho Federal de Contabilidade (CFC), exercemos julgamento profissional e 

mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: 

 
 Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações 

financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e 

executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como 

obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa 

opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é 

maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de 

burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações 

falsas intencionais. 

 Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria com 

o objetivo de planejarmos procedimentos apropriados às circunstâncias, mas, 

não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia desses setores 

da Entidade. 




























